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1. DISCIPLINA NORMATIVA

A Constituiçã�o Federãl confere compete�nciã ãos Municí�pios pãrã ins-
tituir imposto incidente “sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de seus direitos 
a sua aquisição” (ãrt.156, II).

Ale�m deste dispositivo, esse tributo e�  tãmbe�m regulãdo pelo pãrã�grãfo 
segundo do ãrt. 156 dã Constituiçã�o Federãl, o quãl estãbelece hipo� tese de 
imunidãde, prescrevendo que estã exãçã�o “não incide sobre a transmissão 
de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em rea-
lização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes 
de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil”.

(Provisório)
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Em ní�vel de direito infrãconstitucionãl, ã mãte�riã e�  regulãdã pelos 
ãrts. 38 e 42 do Co� digo Tributã� rio Nãcionãl.

Quãnto ã�  normã impositivã tributã� riã, que institui o tributo, e�  veicu-
lãdã pelã legislãçã�o municipãl.

No Municí�pio de Sãlvãdor, por exemplo, o tributo e�  denominãdo de 
“Imposto sobre ã Trãnsmissã�o Inter Vivos de Bens Imo� veis”, sendo regulãdo 
pelo Co� digo Tributã� rio Municipãl (Lei nº 7.186/2006), ãrts. 114 ã 126-B.  

2. NORMA IMPOSITIVA TRIBUTÁRIA

2.1. Aspecto material

O ãrque� tipo constitucionãl do tributo (ãrt.156, II)  mencionã tre�s 
mãteriãlidãdes possí�veis: ã) ã trãnsmissã�o inter vivos, ã quãlquer tí�tulo, 
por ãto oneroso, de bens imo� veis, por nãturezã ou por ãcessã�o fí�sicã; b) ã 
trãnsmissã�o de direitos reãis sobre imo� veis, exceto os de gãrãntiã; c)cessã�o 
de direitos ã�  suã ãquisiçã�o.

O CTN repete em seu ãrt.35, ãs mãteriãlidãdes previstãs pelã Consti-
tuiçã�o, prevendo que o fãto gerãdor do imposto em pãutã e�

“I – ã trãnsmissã�o, ã quãlquer tí�tulo, dã propriedãde ou do domí�nio 
u� til de bens imo�veis, por nãturezã ou por ãcessã�o fí�sicã, como defi-
nidos nã lei civil;
II – ã trãnsmissã�o, ã quãlquer tí�tulo, de direitos reãis sobre imo�veis, 
exceto os direitos reãis de gãrãntiã;
III – ã cessã�o de direitos relãtivos ã� s trãnsmisso� es referidãs nos 
incisos I e II”. 

Dã ãnã� lise dã normã de compete�nciã, previstã pelo ãrt. 156, II, veri-
ficã-se que o texto constitucionãl utilizou conceitos de Direito Civil. Por 
conseguinte, o exãme do pressuposto de fãto desse tributo requer umã 
incursã�o neste rãmo do direito, pãrã que se possã melhor compreender 
os termos utilizãdos pelo dispositivo constitucionãl em pãutã, bem como 
pãrã identificãr ãs mãteriãlidãdes que forãm previstãs.

O primeiro pressuposto pãrã ã incide�nciã do tributo e�  ã existe�nciã 
de um ãto inter vivos, posto que ã trãnsmissã�o causa mortis e�  objeto de 
um outro imposto, de compete�nciã dos Estãdos, o ITCMD (CF, ãrt. 155,I).

Ademãis, o ãto jurí�dico que importãrã�  nã trãnsmissã�o deve ter o 
cãrã� ter oneroso, ou sejã, implicãr em enriquecimento e empobrecimento 
dos contrãtãntes.
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Quãl o sentido dã “trãnsmissã�o” ã que se refere o enunciãdo consti-
tucionãl?

Essã questã�o e�  objeto de diverge�nciãs doutrinã� riãs. Determinãdo setor 
defende que essã trãnsmissã�o e�  ãquelã previstã pelo direito civil, que se 
reãlizã com ã trãnscriçã�o do tí�tulo ãquisitivo dã propriedãde no Registro 
de Imo� veis competente. De outro lãdo, sustentã-se que ã Constituiçã�o nã�o 
se limitou ã este ãto, ãlcãnçãndo umã situãçã�o jurí�dicã que envolve ã es-
criturã pu� blicã, lãvrãdã pelo Tãbeliã�o de Notãs e o seu registro posterior. 
Defende-se que, se por um lãdo o direito civil estãbelece que ã ãquisiçã�o 
de bens imo� veis ocorre pelã trãnscriçã�o do tí�tulo ãquisitivo no registro de 
imo� veis competente, de outro, ãs normãs de direito civil tãmbe�m impo� em 
como requisito de vãlidãde do ãto de ãquisiçã�o desse tipo de propriedãde 
ã celebrãçã�o dã escriturã pu� blicã.1 

Com efeito, ã “trãnsmissã�o” ã que se refere o texto constitucionãl em 
pãutã nã�o se limitã ã�  trãnscriçã�o do tí�tulo ãquisitivo do direito ã�  proprie-
dãde no Registro de Imo� veis. O sentido e�  mãis ãmplo. A mãteriãlidãde 
previstã se refere ã�  umã situãçã�o jurí�dicã, como ãutorizã o  ãrt.116, II do 
CTN. Ao quãlificãr estã situãçã�o, o direito civil estãbeleceu umã se�rie de 
ãtos jurí�dicos necessã� rios ã�  trãnsfere�nciã do direito de propriedãde, por 
ãto oneroso, inter vivos; ãbrãngendo um conjunto que envolve  ã celebrãçã�o 
do nego� cio jurí�dico essenciãl ã�  vãlidãde do ãto (escriturã pu� blicã), ã trãns-
criçã�o no registro de imo� veis e o efeito perãnte terceiros, dãí� decorrente. 
Exãminãndo o temã, ã�  luz dã Constituiçã�o prete�ritã, Aliomãr Bãleeiro es-
clãrece o ãlcãnce do fãto gerãdor dos impostos sobre ã trãnsmissã�o, como 
ãquele em pãutã: “juridicãmente, tem por fãto imo� vel, ou “fãto gerãdor” dã 
obrigãçã�o fiscãl, ã trãnsfere�nciã de domí�nio, isto e� , o contrãto de comprã 
e vendã, ã doãçã�o, o ãto de ãrremãtãçã�o etc., ã trãnsmissã�o por o� bito, e 
nã�o ã trãnscriçã�o do instrumento no Registro Pu� blico”.2 No mesmo sentido 
posicionãm-se, dentre outros, Misãbel de Abreu Derzi3 e Aires F. Bãrreto.4

1. José Alberto Oliveira Macedo, ITBI – Aspectos constitucionais e infraconstitucionais, São Paulo, Quartier 
Latin, 2010, p. 176.

2. Direito Tributário Brasileiro, 11ªed., p. 259.
3. Para a autora, “o art.156, II, pormenorizadamente, descreve o fato gerador do imposto: transmissão 

inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia. Assim, quaisquer atos ou negócios jurídicos, inde-
pendentemente de registro, que transfiram o bem imóvel, a qualquer título (compra e venda, dação 
em pagamento, promessa de venda inteiramente quitada e transcrita no registro), ou os direitos reais 
sobre imóveis, como a enfiteuse, as servidões, o usufruto, o uso, a habitação e as rendas constituídas 
sobre imóveis, e ainda as cessões desses direitos reais, submetem-se ao imposto municipal” (Aliomar 
Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro, 11ªed., notas de atualização, p. 270). 

4. O autor defende que “a predefinição constitucional desse imposto – convém ressaltar – não é só 
ato ou negócio jurídico apto à transmissão de propriedade, assim como não é o só ato jurídico da 
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Importã observãr, ãindã, que os direitos reãis de gãrãntiã, como o 
penhor, ã ãnticrese e ã hipotecã, nã�o sã�o tributã�veis pelo ITBI, eis que ex-
pressãmente excluí�dos do cãmpo mãteriãl do imposto pelo ãrt. 156, II dã CF.

A segundã mãteriãlidãde do imposto em exãme consiste nã trãnsmis-
sã�o de direitos reãis limitãdos.

E�  possí�vel que o proprietã� rio do bem imo� vel confirã ãlguns dos po-
deres que dete�m pãrã terceiros, os quãis, desse modo, pãssãm ã ser titu-
lãres de direito sobre coisã ãlheiã. Pãrã o imposto em pãutã esse tipo de 
trãnsmissã�o deve ocorrer, por ãto oneroso, inter vivos, de direitos reãis 
sobre imo� veis.

Essã segundã modãlidãde de ãspecto mãteriãl dã hipo� tese de inci-
de�nciã tributã� riã buscã ãtingir os seguintes direitos: ã) enfiteuse, no quãl 
o proprietã� rio outorgã ã um terceiro direitos de uso, gozo e disposiçã�o do 
bem, reservãndo pãrã si o domí�nio eminente; b)ã hãbitãçã�o, que consiste 
no direito de uso com fins residenciãis; c)usufruto, situãçã�o em que o 
proprietã� rio trãnsfere pãrã outrem, em cãrã� ter temporã� rio, o direito de 
usãr imo� vel ãlheio; d)ã rendã, que significã ã trãnsmissã�o do direito de 
receber umã rendã produzidã pelo bem imo� vel; e) o direito de superfí�cie, 
que pode ser definido como o direito reãl que o proprietã� rio do imo� vel 
confere, ã tí�tulo grãtuito ou oneroso, ã um terceiro, denominãdo de super-
ficiã� rio, de, por tempo determinãdo, construir, mãnter umã construçã�o ou 
plãntãçã�o no imo� vel.

Sobre tãis incide�nciãs, conve�m observãr que nã�o incide o ITBI nã 
hipo� tese de extinçã�o do usufruto, como, por exemplo, nã morte dã usufru-
tuã� riã, pois o imposto jã�  incidiu no momento dã instituiçã�o do usufruto, 
nã�o podendo, portãnto, ocorrer umã duplã incide�nciã.

A terceirã e u� ltimã mãteriãlidãde do ITBI e�  ã cessã�o de direitos ã�  ãqui-
siçã�o de imo� veis, hipo� tese em que, ã rigor, nã�o configurã umã trãnsmissã�o 
de direito de propriedãde, e sim umã cessã�o de direitos ã elã relãtivos.

Entende-se que ã cessã�o de direitos em pãutã ãlcãnçã todos os ãtos 
jurí�dicos, como ã cessã�o de direitos do ãrremãtãnte, ã efetuãdã pelo ãdju-
dicãtã� rio, ã cessã�o de construço� es ou edificãço� es, ã sucessã�o de ãlgumãs 

transcrição, mas o fato-efeito de transmissão imobiliária, resultante da conjugação desses dois fatos” 
(Curso de Direito Tributário Municipal, São Paulo, Saraiva, 2009, p. 284). José Alberto Oliveira Machado 
defende que a previsão constitucional em exame alcança as cessões de compromissos de compra e 
venda apenas, não abarcando a transmissão da posse (Op. cit., p. 219).
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benfeitoriãs, ã cessã�o de compromisso de comprã e vendã de quãisquer 
outros ãtos onerosos ou contrãtos trãnslãtivos de direitos sobre imo� veis.5

Destãs, ã que suscitã mãiores debãtes no ã�mbito dã doutrinã e dã 
jurisprude�nciã e�  ã cessã�o do contrãto de compromisso de comprã e ven-
dã, firmãdo em cãrã� ter irretrãtã�vel e devidãmente ãverbãdo no registro 
de imo� veis. A jurisprude�nciã do Supremo Tribunãl Federãl6 e do Superior 
Tribunãl de Justiçã entende que o fãto suscetí�vel de ser tributãdo e�  ã 
trãnsmissã�o dã propriedãde ou do domí�nio u� til, e nã�o ã merã celebrãçã�o 
do contrãto de promessã.

Outro temã que tem sido enfrentãdo pelã jurisprude�nciã do STJ e�  in-
cide�nciã do ITBI nã hipo� tese de ãlienãçã�o fiduciã� riã em gãrãntiã. A Corte 
entende que “nã hipo� tese de ã dí�vidã oriundã do contrãto de ãlienãçã�o 
fiduciã� riã vir ã vencer sem o ãdimplemento integrãl ou pãrciãlmente do 
de�bito, o devedor fiduciãnte serã�  intimãdo ã recolher o vãlor do de�bito 
e, cãso nã�o hãjã ã regulãrizãçã�o destã dí�vidã, ã propriedãde do imo� vel 
oferecido em gãrãntiã serã�  consolidãdã em fãvor do credor fiduciã� rio, 
nos termos do ãrtigo 26, cãput, dã Lei nº 9.514/1997. Como ã hipo� tese 
referidã ocãsionã ã desconstituiçã�o do contrãto reãl de gãrãntiã, de modo 
ã consolidãr ã propriedãde plenã do imo� vel pãctuãdo ão credor-fiduciã� rio, 
retornãrã�  pãrã este o domí�nio integrãl de todos os poderes inerentes ão 
direito reãl sobre o bem imo� vel (ãrtigo 1.225, inciso I, do Co� digo Civil), 
cãrãcterizãndo-se neste í�nterim um ãto de trãnsmissã�o, ã quãlquer tí�tulo, 
de um domí�nio de propriedãde, que por iguãl sentido, ãcãrretãrã�  ã deflã-
grãçã�o dã hipo� tese de incide�nciã do ãrtigo 35, inciso I, do CTN, vãlidãndo-se 
outrossim, ã determinãçã�o contidã no ãrtigo 26, § 7º, dã Lei n.º 9.514/97”7.

2.2. Aspecto temporal

Como ã mãteriãlidãde possí�vel do ITBI consiste em um fãto instãn-
tã�neo, o ãspecto temporãl deverã�  ser determinãdo pelo momento dã 
ocorre�nciã do ãto ou situãçã�o jurí�dicã que consiste no ãspecto mãteriãl.

Se ã mãteriãlidãde consistir nã trãnsmissã�o de bens imo� veis, o mo-
mento dã ocorre�nciã que deverã�  ser considerãdo pelã normã impositivã 
tributã� riã deverã�  ser o dã trãnsfere�nciã do direito dã propriedãde do bem 
imo� vel.

5. Aires F. Barreto, op. cit., p. 288.
6. O STF já admitiu inclusive Recurso Extraordinário na sistemática da repercussão geral, Tema n° 1124, 

sobre esta matéria, cujo mérito ainda não foi julgado.
7. STJ, RESP nº 1844279, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbel, DJ 14/05/2020.
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Pãrte dã doutrinã entende que, como ã propriedãde e�  trãnsmitidã 
com ã trãnscriçã�o do tí�tulo ãquisitivo no Registro de Imo� veis, somente 
nestã oportunidãde o tributo pode ser exigido. Logo, ã lei nã�o poderiã 
fixãr como ãspecto temporãl um momento ãntecedente ão que configurã 
ã trãnsmissã�o.8

Outro setor dã doutrinã sustentã que o momento dã ocorre�nciã do fãto 
jurí�dico tributã� rio pode consistir no momento dã celebrãçã�o do nego� cio 
jurí�dico que possibilitã ã trãnsmissã�o, ou sejã, dã lãvrãturã dã escriturã 
pu� blicã.

O Co� digo Civil nã�o estãbelece o registro como umã solenidãde essen-
ciãl ã�  vãlidãde dã comprã e vendã. O ãrt. 481 estãbelece que “pelo contrato 
de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio 
de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro”. Essenciãl ã�  
vãlidãde do ãto e�  ã escriturã (ãrt.108).

Ao regulãr ã mãte�riã, ã Lei de Registros Pu� blicos, Lei nº 6.015/73 pres-
creve em seu ãrt.217 que “o registro e a averbação poderão ser provocados 
por qualquer pessoa, incumbindo-lhe as despesas respectivas”. Sendo ãssim, 
o registro dã escriturã depende dã vontãde do ãdquirente.

Vãle notãr, ãindã, que ã onerosidãde, essenciãl ã�  configurãçã�o do ãs-
pecto mãteriãl do ITBI, ocorre com ã celebrãçã�o dã escriturã de comprã e 
vendã, pois e�  neste momento que o comprãdor e o vendedor estãbelecem o 
preço pelã trãnsmissã�o. O registro visã ãpenãs conferir eficã� ciã ão nego� cio 
jurí�dico perãnte terceiros, trãtãndo-se de umã gãrãntiã pãrã o comprãdor. 

Se ã normã impositivã estãbelecer como mãrco temporãl o registro, 
como este e�  umã fãculdãde do ãdquirente, ã ocorre�nciã do fãto gerãdor 
ficãriã nã depende�nciã exclusivã de umã mãnifestãçã�o de vontãde do ãd-
quirente, o que poderiã comprometer, de formã significãtivã, ã ãrrecãdãçã�o 
do tributo.

Conve�m observãr, ãindã, que o ãrt.150,§7º dã Constituiçã�o Federãl ãu-
torizã ã ãntecipãçã�o do ãspecto temporãl de ãlguns impostos, como o ITBI.

Por essãs rãzo� es, pãrece-nos que o ãspecto temporãl dã hipo� tese de 
incide�nciã tributã� riã do ITBI pode consistir no momento dã celebrãçã�o 
do nego� cio jurí�dico ou do registro no cãrto� rio de imo� veis, cãbendo ã�  lei 
municipãl optãr por umã dãs duãs soluço� es.

8. Nesse sentido, posiciona-se, dentre outros, Aires F. Barreto (Op. cit., p. 291).
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A jurisprude�nciã pãcí�ficã do Superior Tribunãl de Justiçã, contudo, 
posicionã-se no sentido de que o fãto gerãdor do ITBI e�  ã trãnsfere�nciã 
dã propriedãde imobiliã� riã, que somente se operã por meio do registro do 
nego� cio jurí�dico no ofí�cio competente.9

Quãndo ã mãteriãlidãde consistir nã cessã�o de direitos, o ãspecto 
temporãl corresponderã�  ão momento dã celebrãçã�o do contrãto que con-
substãnciã ã cessã�o.

2.3. Aspecto espacial

Por forçã do disposto no ãrt. 156, §2º, II dã Constituiçã�o Federãl, o 
imposto em epigrãfe “compete ao Município da situação do bem”. Por con-
seguinte, o ãspecto espãciãl dã hipo� tese de incide�nciã tributã� riã consistirã�  
no territo� rio do Municí�pio onde se locãlizã o imo� vel objeto de trãnsmissã�o 
ou relãcionãdo ã�  cessã�o de direitos. Em outrãs pãlãvrãs, o ãspecto espãciãl 
e�  o locãl dã situãçã�o do bem imo� vel.

Aqui nã�o tem quãlquer relevã�nciã ã distinçã�o entre zonã urbãnã e 
zonã rurãl, como ocorre pãrã o IPTU e pãrã o ITR.

Em relãçã�o ão IPTU, ã incide�nciã do ITBI, quãnto ão ãspecto espãciãl, 
e�  mãis ãmplã, pois ãtinge tãnto imo� veis urbãnos quãnto os rurãis. E�  sufi-
ciente ã trãnsmissã�o do imo� vel, de direitos reãis ou de cessã�o de direitos, 
por ãto oneroso. Nã�o importã o destino ou ã locãlizãçã�o do imo� vel, dentro 
do Municí�pio em que se situã.

Interessãnte questã�o debãtidã no plãno doutrinã� rio diz respeito ão 
locãl em que o imposto em exãme serã�  devido, quãndo o imo� vel estiver 
situãdo em zonã fronteiriçãs, e situãdos, em pãrte, no territo� rio estrãngeiro 
ou no de outro Estãdo. Exãminãndo essã questã�o, Aliomãr Bãleeiro sus-
tentã que “o crite� rio mãis rãzoã�vel e�  o dã tributãçã�o proporcionãl ã�  ã� reã 
e ãcesso� es no Brãsil, sejã ou nã�o ã sede dã fãzendã sitã em nosso pãí�s. O 
mesmo crite� rio ãtender-se-ã�  quãndo pãrte do imo� vel situãr-se num Estãdo 
e pãrte noutro”.10

9. STJ, RESP nº 1844279, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbel, DJ 14/05/2020; RESP nº 1754011, 2ª Turma, 
Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 28/08/2019; RESP 109411, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 
18/10/2019; AgInt nº 794303, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 10/06/2019.

10. Direito Tributário Brasileiro, 11ªed., p. 278.
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Aires F. Bãrreto defende ã ãplicãçã�o desse crite� rio pãrã imo� veis situã-
dos em mãis de um Municí�pio, devendo ser observãdã ã proporcionãlidãde 
dã ã� reã e dãs ãcesso� es no cã� lculo do tributo.11

2.4. Aspecto subjetivo

O sujeito ãtivo do ãspecto subjetivo serã�  o Municí�pio competente pãrã 
instituir o tributo, com ãs peculiãridãdes do ãrt. 147 dã Constituiçã�o Fede-
rãl, que permitem ã criãçã�o e ã cobrãnçã do tributo pelo Distrito Federãl 
e pelã Uniã�o. E�  ãdmissí�vel ã trãnsfere�nciã dã cãpãcidãde tributã� riã ãtivã.

Desse modo, ã compete�nciã pãrã ã criãçã�o do tributo e�  do Municí�pio 
onde estiverem locãlizãdos os bens imo� veis objeto de trãnsmissã�o, ou 
dos direitos ã ele relãtivos ou dã cessã�o de direitos. Como lembrã Aires F. 
Bãrreto, e�  irrelevãnte o fãto de ã escriturã ãquisitivã ter sido lãvrãdã em 
outro Municí�pio.12

 Contribuinte do imposto pode ser ã pessoã trãnsmitente ou cedente 
dos direitos relãcionãdos ão bem. Como o ãrt.42 do CTN conferiu liberdãde 
ão Municí�pio pãrã eleger como sujeito pãssivo tãnto o ãdquirente quãnto o 
trãnsmitente, ã lei instituidorã do tributo deve estãbelecer, expressãmente, 
quem serã�  o devedor do tributo.

Viã de regrã, ãs municipãlidãdes te�m eleito o ãdquirente.13 Nã hipo� tese 
de cessã�o de direitos, hã�  que se diferenciãr ã cessã�o de direitos sobre o 
compromisso de comprã e vendã dãs demãis modãlidãdes de cesso� es (ex: 
cessã�o do direito de superfí�cie).

Nã cessã�o do direito de superfí�cie, o proprietã� rio trãnsfere ão superfi-
ciã� rio ãlguns dos seus poderes sobre o imo� vel. Por conseguinte, jã�  se pode 
identificãr, nesse momento, umã mãnifestãçã�o de riquezã do superficiã� rio, 
que pode ser ãlcãnçãdo pelo tributo em exãme.14 

A situãçã�o e�  diferente nã hipo� tese de cessã�o de direitos relãtivos ão 
compromisso de comprã e vendã. Isso porque o cedente nã�o pãgã o ITBI 

11. Op. cit., p. 293.
12. Op. cit., p. 294.
13. É o que ocorre, por exemplo, em Salvador, onde a Lei Municipal previu no art.119 como contribuin-

tes do imposto: I- os adquirentes dos bens ou direitos transmitidos; II- os cedentes, nas cessões de 
direitos decorrentes de compromissos de compra e venda; III- os transmitentes, nas transmissões 
exclusivamente de direitos à aquisição de bens imóveis, quando o adquirente tiver como atividade 
preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, a sua locação ou arrendamento mercantil; 
IV- os superficiários e os cedentes, nas instituições e nas cessões do direito de superfície”.

14. José Alberto Oliveira Macedo, op. cit., p. 247.
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por ocãsiã�o dã celebrãçã�o dessã ãvençã. No momento dã cessã�o, ele pãr-
ticipãrã�  dessã cãdeiã de trãnsmissã�o pelã u� ltimã vez, rãzã�o pelã quãl lhe 
deve ser exigido o imposto, e nã�o do cessionã� rio.15

No direito de superfí�cie, o superficiã� rio originãl jã�  recolhe o ITBI no 
momento dã constituiçã�o deste direito. Logo, exigir dele novãmente o 
mesmo tributo por ocãsiã�o dã cessã�o desse direito ã um terceiro equivãle 
ã umã duplã onerãçã�o, que nã�o deve ser ãdmitidã.16

Por tãis motivos, concordãmos com ã posiçã�o doutrinã� riã que defende 
que ã escolhã do cedente como contribuinte do imposto so�  poderã�  ocorrer 
nã cessã�o de compromisso de comprã e vendã. Nãs demãis situãço� es que 
envolvem cessã�o de direitos, o cessionã� rio deverã�  ser responsãbilizãdo.

No ã�mbito do ITBI e�  possí�vel, ãindã, ã lei municipãl estãbelecer hi-
po� teses de sujeiçã�o pãssivã tributã� riã indiretã. Dentre ãs modãlidãdes 
previstãs pelo CTN, ãquelã mãis compãtí�vel com esse imposto e�  ã situãçã�o 
versãdã pelo ãrt. 134, VI, ã quãl ãdmite ã responsãbilidãde dos “tabeliães, 
escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 
atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício”. 

A expressã�o “os ãtos prãticãdos por eles, ou perãnte eles, em rãzã�o do 
seu ofí�cio” sã�o ã lãvrãturã dã escriturã pu� blicã, pelos tãbeliã� es de notãs, 
que tenhã por objeto o nego� cio jurí�dico que consubstãnciã ã trãnsmissã�o, 
e o registro desse tí�tulo trãnslãtivo pelo oficiãl de Registro de Imo� veis 
competente.

Nessã hipo� tese, ã normã impositivã tributã� riã deverã�  estãbelecer 
como pressuposto ã ãuse�nciã de recolhimento do ITBI, ã impossibilidãde 
de cobrãnçã do tributo do devedor originã� rio e, por fim, ã condutã omissivã 
dos tãbeliã� es, escrivã�es ou serventuã� rios de ofí�cio de nã�o exigir o pãgã-
mento do imposto relãcionãdo ãos ãtos por ele prãticãdos ou perãnte eles 
reãlizãdos, em rãzã�o do seu ofí�cio.17

Presentes tãis pressupostos mãteriãis, ã normã impositivã irã�  inserir 
o responsã�vel (tãbeliã�o, escrivã�o ou serventuã� rio) no polo pãssivo dã re-
lãçã�o tributã� riã, devendo, conseguintemente, ãrcãr com o recolhimento do 
tributo e dos ãcre�scimos que forem devidos.

Se o tãbeliã�o de notãs, ão lãvrãr ã escriturã pu� blicã, nã�o exigir ã com-
provãçã�o do pãgãmento do ITBI e, posteriormente, o oficiãl de Registro de 

15. José Alberto Oliveira Macedo, op. cit., p. 247.
16. José Alberto Oliveira Macedo, op. cit., p. 247-248.
17. José Alberto Oliveira Macedo, op. cit., p. 250-251.
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imo� veis tãmbe�m se omitir no cumprimento de exigir estã comprovãçã�o, 
poderã�o ãmbos ser responsãbilizãdos, inclusive em cãrã� ter solidã� rio.18

2.5. Aspecto quantitativo

O ãrt. 38 do Co� digo Tributã� rio Nãcionãl dispo� e sobre ã bãse de cã� lculo 
do ITBI dã seguinte formã: “a base de cálculo do imposto é o valor venal 
dos bens ou direitos transmitidos”.

Como exãminãdo ãnteriormente, o “vãlor venãl” e�  o provã�vel vãlor que 
o imo� vel poderã�  ãlcãnçãr em umã trãnsãçã�o ã�  vistã, segundo ãs condiço� es 
normãis do mercãdo. Logo, nã�o importã, no cãso do ITBI, necessãriãmen-
te no vãlor do nego� cio jurí�dico que corresponde ão ãspecto mãteriãl dã 
hipo� tese de incide�nciã tributã� riã. Inexiste, nem no plãno constitucionãl 
nem do CTN, exige�nciã no sentido de que ã bãse de cã� lculo coincidã com 
o vãlor dã trãnsãçã�o objeto do tributo em estudo.

Nã�o se exige umã identidãde com o vãlor venãl estãbelecido pãrã fins 
de exige�nciã do IPTU. O entendimento de ãmbãs ãs Turmãs de Direito Pu� -
blico do STJ “firmou-se no sentido de que nã�o hã�  ilegãlidãde nã dissociãçã�o 
entre o vãlor  venãl  do  imo� vel  pãrã fins de cã� lculo do ITBI e do IPTU, 
porquãnto ã ãpurãçã�o dã bãse de cã� lculo e ã modãlidãde de lãnçãmento 
deles sã�o diversãs, nã�o hãvendo, pois, vinculãçã�o de seus vãlores”.19 

A Corte ãvãnçou recentemente no exãme dessã mãte�riã, firmãndo o 
Temã Repetitivo n° 1.113, com ã seguinte tese: 

“ã) ã bãse de cã� lculo do ITBI e�  o vãlor do imo�vel trãnsmitido em con-
diço� es normãis de mercãdo, nã�o estãndo vinculãdã ã�  bãse de cã� lculo 
do IPTU, que nem sequer pode ser utilizãdã como piso de tributãçã�o; 
b) o vãlor dã trãnsãçã�o declãrãdo pelo contribuinte gozã dã presun-
çã�o de que e�  condizente com o vãlor de mercãdo, que somente pode 
ser ãfãstãdã pelo fisco mediãnte ã regulãr instãurãçã�o de processo 
ãdministrãtivo pro� prio (ãrt. 148 do CTN); c) o Municí�pio nã�o pode 
ãrbitrãr previãmente ã bãse de cã� lculo do ITBI com respãldo em vãlor 
de refere�nciã por ele estãbelecido unilãterãlmente”.

Isso significã que ã bãse de cã� lculo corresponde ão preço dã vendã do 
bem imo� vel, pãctuãdo pelãs pãrtes, livremente, no exercí�cio dã ãutonomiã 
privãdã, que gozã de presunçã�o de verãcidãde. Em cãso de diverge�nciã pelo 
Fisco, pode ser ãplicãdã ã normã previstã pelo ãrt. 148 do CTN.

18. Cf. José Alberto Oliveira Macedo, idem, p. 252.
19. STJ, Ag Int nº 1559834, 1ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJ 16/10/2019; RESP nº 1692369, 3ª Turma, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJ 23/08/2019.
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As leis municipãis costumãm estãbelecer que o vãlor venãl nã�o pode, 
em nenhum cãso, ser inferior ã�quele obtido pãrã o cã� lculo do IPTU, utilizã-
do no exercí�cio em que ã trãnsãçã�o, objeto do ITBI, for reãlizãdã.20 Conve�m 
observãr, no entãnto, que o vãlor constãnte no lãnçãmento do IPTU cor-
responde ã umã presunçã�o relãtivã ãpenãs, podendo ser ilididã por meio 
de impugnãçã�o do contribuinte.21

E�  possí�vel, ãindã, que o Municí�pio estãbeleçã vãlores venãis com bãse 
em umã pãutã fiscãl, como ocorre com o IPTU,22 estãbelecidã com bãse 
em informãço� es do mercãdo.23 Nesse cãso, o contribuinte tãmbe�m poderã�  
se insurgir contrã o vãlor previsto, pois este tãmbe�m corresponde ã umã 
presunçã�o juris tantum.24

Questã�o que tãmbe�m demãndã discussã�o e�  ã definiçã�o do vãlor venãl 
nã hipo� tese em que ã mãteriãlidãde do tributo consiste nã trãnsmissã�o ou 
nã cessã�o de direitos (ex: domí�nio u� til, usufruto, hãbitãçã�o, etc.). Em tãis 
cãsos, ãs leis municipãis te�m ãdotãdo como bãse de cã� lculo um percentu-
ãl do vãlor venãl do imo� vel. Em quãlquer cãso, fãtores que importãm em 
umã reduçã�o do vãlor venãl devem ser considerãdos pelãs leis municipãis, 
como, por exemplo, ã existe�nciã de clã�usulãs de impenhorãbilidãde, de 
inãlienãbilidãde e de incomunicãbilidãde, existe�nciã de servidã�o, etc.25

No cãso de ã hipo� tese de incide�nciã consistir nã trãnsmissã�o de direito 
de superfí�cie (CC, ãrt.1.369), como ã trãnsmissã�o e�  por perí�odo determi-
nãdo, este ãspecto deve ser considerãdo nã mensurãçã�o do tributo. Cãbe 

20. A Lei do Município de Salvador, por exemplo, dispõe em seu art.117 que “a base de cálculo do 
imposto em nenhuma hipótese poderá ser inferior ao valor venal dos bens ou direitos transmitidos, 
assim considerado o valor pelo qual o bem ou direito seria negociado à vista, em condições normais 
de mercado”. A lei anterior estabelecia que “a base de cálculo do imposto em nenhuma hipótese 
poderá ser inferior ao valor venal utilizado para cálculo do IPTU”.

21. Cf. Aires F. Barreto, op. cit., p. 295.
22. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece essa possibilidade, inclusive de arbitramento 

de base de cálculo pelo Município (AResp 1452575, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJ 27/06/2019; 
RESP 17255761, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 24/05/2018; AgInt nos EDcl no RESP 1512094, 
2ª Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 12/122017).

23. O art.117, §1º da Lei do Município de Salvador permite a divulgação pela Secretaria da Fazenda dos 
valores venais atualizados dos imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município.

24. Nesse sentido, a Lei do Município de Salvador prevê em seu art.117, §2º o seguinte: “caso não concorde 
com a base de cálculo do imposto divulgada pela Secretaria Municipal da Fazenda, o contribuinte 
poderá requerer avaliação especial do imóvel, apresentando os dados da transação e os fundamentos 
do pedido, na forma prevista em Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda, que poderá, inclusive, 
viabilizar a formulação do pedido por meio eletrônico”.

25. Cf. Aires F. Barreto, op. cit., p. 297.
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observãr, ãindã, que ãpenãs ã trãnsmissã�o onerosã ensejãrã�  ã incide�nciã 
do ITBI, obviãmente, pois se for grãtuitã, nã�o existirã�  bãse de cã� lculo.26

Em cãso de ãlienãçã�o judiciãl do imo� vel, ã jurisprude�nciã do Superior 
Tribunãl de Justiçã entende que ã bãse de cã� lculo e�  o vãlor dã ãrremãtãçã�o 
em hãstã pu� blicã.27

Quãnto ã�  ãlí�quotã, em ní�vel de CTN ã mãte�riã e�  regulãdã pelo ãrt.39, 
segundo o quãl “a alíquota do imposto não excederá os limites fixados em 
resolução do Senado Federal, que distinguirá, para efeito de aplicação de 
alíquota mais baixa, as transmissões que atendam à política nacional de 
habitação”.

Ocorre que ã ãtuãl Constituiçã�o Federãl nã�o previu ã criãçã�o de limi-
tes ã� s ãlí�quotãs do ITBI por meio de Resoluçã�o do Senãdo Federãl, como 
ocorre em outros impostos (ex: ãrt.155,§1º, IV, CF), rãzã�o pelã quãl os 
municí�pios te�m liberdãde de estãbelecerem ãs ãlí�quotãs pãrã ã cobrãnçã 
do imposto em pãutã, observãndo obviãmente ãs limitãço� es ão poder de 
tributãr relãcionãdãs ã�  mãte�riã, como, por exemplo, ã proibiçã�o de utili-
zãçã�o de tributo com efeito de confisco (CF, ãrt.150, IV).

Assim, ã lei do Municí�pio onde se locãlizãr o imo� vel definirã�  ã ãlí�quotã 
ãplicã�vel em cãdã cãso.28

Discute-se o cãbimento dã progressividãde dãs ãlí�quotãs do ITBI, que 
poderiãm vãriãr, de formã crescente, de ãcordo com o vãlor do imo� vel, suã 
ã� reã ou outros elementos intrí�nsecos ão imo� vel trãnsmitido ou cedido.

Em verdãde, pore�m, nã�o hã�  previsã�o constitucionãl pãrã ã utilizãçã�o 
de ãlí�quotãs progressivãs no ITBI. Ao contrã� rio do que ocorre com outros 
tributos, como, por exemplo, o Imposto sobre ã Rendã, ão conferir com-
pete�nciã ãos Municí�pios pãrã instituí�rem o tributo em pãutã, ã Cãrtã nã�o 
ãutorizou o uso dã progressividãde.

Hã�  quem sustente que o ãrt.145,§1º pode ser ãplicãdo pãrã permi-
tir o uso dã progressividãde de ãlí�quotãs pãrã o ITBI.  Essã posiçã�o nã�o 
merecer prosperãr, contudo. Primeiro, porque o princí�pio dã cãpãcidãde 
contributivã nã�o se reãlizã, necessãriãmente, por meio dã progressividãde. 

26. Dependendo da situação, a transmissão gratuita poderá ser considerada como doação, sendo, então, 
tributada pelo ITCMD.

27. STJ, RESP 1721067, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 16/11/2018; RESP 1803169, 2ª Turma, 
Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 29/05/2019.

28. No caso do Município de Salvador o art. 118 da lei instituidora do tributo prevê duas alíquotas: 
1,0% para transmissão de imóveis populares, conforme previsto em regulamento, e 3,0% nas demais 
transmissões.
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Segundo, ãs hipo� teses de progressividãde forãm devidãmente gizãdãs pelã 
Cãrtã, porque representãm situãço� es excepcionãis, estãndo vinculãdãs ão 
cumprimento de ãlgumã finãlidãde, fiscãl ou extrãfiscãl. Nesses cãsos, o 
texto constitucionãl orã exige (ãrts.153,§2º, I, 153, §4º e 153, §3º,I) orã 
fãcultã ã progressividãde (ãrts. 155, §2º,III e 156, §1º). E�  possí�vel, ãindã, 
que ã progressividãde possã decorrer do cãrã� ter extrãfiscãl do tributo, 
como nos tributos ãduãneiros, por exemplo.

No cãso do imposto em estudo, pore�m, ã regulãmentãçã�o constitucio-
nãl nã�o previu ã possibilidãde de utilizãçã�o dã progressividãde, sejã em 
cãrã� ter obrigãto� rio ou fãcultãtivo. Ale�m disso, ã finãlidãde predominãnte 
do imposto e�  ãrrecãdãto� riã (fiscãl), e nã�o extrãfiscãl.

Acresçã-se, ãindã, que o ITBI e�  um imposto reãl. Logo, pãrã ã suã 
exige�nciã prevãlecem ãs cãrãcterí�sticãs dã coisã ã ser tributãdã, e nã�o ãs 
condiço� es pessoãis do sujeito pãssivo.

Disso decorre que ã progressividãde do ITBI nã�o encontrã ãmpãro 
nã Constituiçã�o Federãl, por fãltã de ãutorizãçã�o, implí�citã ou explí�citã.29

A jurisprude�nciã do Supremo Tribunãl Federãl trãdicionãlmente po-
sicionã-se nessã direçã�o. No julgãmento do Recurso Extrãordinã� rio nº 
234.105, por exemplo,  ã Corte entendeu que “nã Constituiçã�o Federãl 
inexiste permissã�o pãrã ã ãdoçã�o do sistemã de ãlí�quotãs progressivãs 
pãrã ã cobrãnçã do ITBI. Vãle dizer que, cãso fosse ã intençã�o do legislãdor 
ãutorizã� -lã certãmente teriã consignãdo expressãmente no texto previsã�o ã 
respeito, como fez nã hipo� tese do IPTU (ãrt.156, §1º, dã Lei Mãior). A normã 
gerãl estãtuí�dã no ãrt. 145 dã Cãrtã Mãgnã, sofre ã restriçã�o do referido 
ãrt. 156, ã desãutorizãr ã cobrãnçã nã formã como pretendidã pelo Fisco”.30 

Em outros julgãdos esse posicionãmento foi rãtificãdo pelã Corte. 
O temã foi pãcificãdo com ã ediçã�o dã Su� mulã nº 656, que estãbelece 

o seguinte: “E�  inconstitucionãl ã lei que estãbelece ãlí�quotãs progressivãs 
pãrã o imposto de trãnsmissã�o inter vivos de bens imo� veis – ITBI com bãse 
no vãlor venãl do imo� vel”.

Em recente decisã�o esse entendimento foi reãfirmãdo:
“IMPOSTO DE TRANSMISSA� O INTER VIVOS DE BENS IMO� VEIS – 
ALI�QUOTAS PROGRESSIVAS – INCONSTITUCIONALIDADE – VERBE-
TE Nº 656 DA SU� MULA DO SUPREMO. E�  inconstitucionãl ã lei que 

29. Nesse sentido, Aires F. Barreto (Op. cit., p. 300).
30. STF, Pleno, RE n° 234.105, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08/04/1999.



CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO – Paulo Roberto Lyrio Pimenta968

estãbelece ãlí�quotãs progressivãs pãrã o imposto de trãnsmissã�o in-
ter vivos de bens imo�veis – ITBI com bãse no vãlor venãl do imo�vel”31.

3. IMUNIDADE

O pãrã�grãfo segundo do ãrt.156 dã CF estãbelece, em seu inciso I, 
hipo� teses de imunidãdes pãrã o ITBI, prescrevendo que este imposto “nã�o 
incide sobre ã trãnsmissã�o de bens ou direitos incorporãdos ão pãtrimo� -
nio de pessoã jurí�dicã em reãlizãçã�o de cãpitãl, nem sobre ã trãnsmissã�o 
de bens ou direitos decorrentes de fusã�o, incorporãçã�o, cisã�o ou extinçã�o 
de pessoã jurí�dicã, sãlvo se, nesses cãsos, ã ãtividãde preponderãnte do 
ãdquirente for ã comprã e vendã desses bens ou direitos, locãçã�o de bens 
imo� veis ou ãrrendãmento mercãntil”.

A exegese desse dispositivo demonstrã que sã�o duãs ãs hipo� teses de 
imunidãdes que estãbelece, ãs quãis devem ser exãminãdãs sepãrãdã-
mente.

Nã primeirã situãçã�o exige-se que ãs trãnsmisso� es devem ter umã 
determinãdã finãlidãde pãrã serem beneficiãdãs com ã imunidãde: ã re-
ãlizãçã�o de cãpitãl, isto e� , ã integrãlizãçã�o do cãpitãl sociãl dãs pessoãs 
jurí�dicãs ãdquirentes.

O constituinte buscou, ão prever essã imunidãde, estimulãr ãs situã-
ço� es que revelem o crescimento dã empresã, nãs hipo� teses em que ocorre 
ã trãnsfere�nciã de bens imo� veis dos so� cios pãrã ã pessoã jurí�dicã, como 
formã de pãgãmento do cãpitãl sociãl subscrito.32 Com isso, fãcilitã-se ã 
mobilizãçã�o dos bens imo� veis dos so� cios pãrã ã pessoã jurí�dicã.

O cãpitãl sociãl consiste no cãpitãl ãplicãdo pelos so� cios nã pessoã 
jurí�dicã, sendo o conjunto dos vãlores que forãm investidos pelãs pesso-
ãs fí�sicãs nã empresã.33E�  um elemento indispensã�vel ã�  constituiçã�o e ã�  
existe�nciã operãcionãl do empreendimento empresãriãl. Nesse sentido, 
dispo� e o ãrt.997, III do Co� digo Civil que ã “sociedade constitui-se mediante 

31. STF, RE nº 346.829, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 03/03/2011.
32. Nesse sentido, posiciona-se Aires F. Barreto: “a importância de tal realização de capital justifica a 

imunidade tributária prevista no art. 156, §2º, inciso I, da Constituição, já que o constituinte, ao fixar 
os contornos das regras contidas no dispositivo supra, procurou facilitar a formação e a modificação 
de empresas, ou seja, visou a livre iniciativa, o progresso das empresas e o conseqüente desenvolvi-
mento econômico, colocando-as a salvo do imposto de transmissão, com a outorga da imunidade”. 
(Op. cit., p. 307).

33. O valor do capital social depende do total aplicado em ativos (conjunto dos bens que a empresa 
possui em determinado momento, como o caixa, as duplicatas a receber, estoques, imobilizado ou 
ativo fixo).
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contrato escrito, particular ou público, que, além de cláusulas estipuladas 
pelas partes, mencionará: 

I - Omisis
II - Omissis
III - Capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo com-
preender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniá-
ria”.

Sendo ãssim, ã integrãlizãçã�o do cãpitãl pelos so� cios pode ocorrer em 
dinheiro ou por meio de quãlquer espe�cie de bens (mo� veis ou imo� veis) ou 
de direitos, desde que suscetí�veis de ãvãliãçã�o pecuniã� riã.

Quãndo o so� cio integrãlizãr o cãpitãl por meio de bem imo� vel, estã 
operãçã�o nã�o estãrã�  sujeitã ã�  incide�nciã do ITBI.34  

O enunciãdo constitucionãl em exãme estãbelece um requisito negã-
tivo pãrã o desfrute dã imunidãde por ele veiculãdã: ã ãtividãde prepon-
derãnte do ãdquirente nã�o pode consistir nã comprã e vendã desses bens 
ou direitos, ã locãçã�o de bens imo� veis ou o ãrrendãmento mercãntil.

Essã restriçã�o e�  reforçãdã pelo ãrt. 37 do CTN, ão ressãlvãr ã impu-
nidãde em pãutã, previstã em seu ãrt. 36: “o disposto no artigo anterior 
não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade 
preponderante a venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão 
de direitos relativos à sua aquisição”.

Nã�o importã ã ãtividãde do so� cio (ãlienãnte). O que interessã e�  ã 
“ãtividãde preponderãnte” dã empresã. Como estã pode ser configurãdã? 
O pãrã�grãfo primeiro do ãrt. 37 do CTN estãbelece um crite� rio objetivo: 
“considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo 
quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa 
jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subse-
qüentes à aquisição, decorrer de transações mencionadas neste artigo”. O 
pãrã�grãfo segundo complementã o crite� rio: “se a pessoa jurídica adquirente 
iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) anos antes 
dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior, levando 
em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição”. Assim, 
o perí�odo de ãnã� lise dã preponderã�nciã dã ãtividãde dã empresã pode 
vãriãr de tre�s ãnos, se ã sociedãde tiver menos de dois ãnos de ãtividãde, 
no momento dã ãquisiçã�o do imo� vel; ã quãtro ãnos, em cãso contrã� rio.

34. Alguns efeitos importantes decorrem da integralização do capital social, como, por exemplo, o desa-
parecimento da responsabilidade solidária entre os sócios. Caso o sócio não venha a integralizar sua 
cota de capital, estará sujeito às consequências previstas pelo art.1.058 do Código Civil.
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Logo, se nos perí�odos em epí�grãfe o somãto� rio dãs receitãs dã pessoã 
jurí�dicã, decorrentes de comprã e vendã de imo� veis, locãçã�o ou ãrrendã-
mento mercãntil de imo� veis corresponder ã mãis de 50% (cinquentã por 
cento) de suã receitã operãcionãl nos mesmos perí�odos, o ITBI sobre os 
imo� veis cujã ãquisiçã�o ensejou ã ãnã� lise dã preponderã�nciã serã�  devido. 

Desse modo, ã “ãtividãde preponderãnte” e�  ãquelã reãlizãdã pelã 
empresã que importã em mãis de cinquentã por cento dã suã receitã 
operãcionãl.35 Se ã pessoã jurí�dicã tiver como ãtividãde preponderãnte ã 
comprã e vendã de bens ou direitos, locãçã�o de bens imo� veis ou ãrrendã-
mento mercãntil, ãs trãnsmisso� es desses bens ou de direitos, reãlizãdãs 
pelos so� cios, nã�o estãrã�o sujeitãs ã�  imunidãde em epí�grãfe, devendo ser 
tributãdãs, por conseguinte, pelo ITBI.

Cãso o iní�cio dãs ãtividãdes dã empresã tenhã ocorrido hã�  menos de 
dois ãnos, elã poderã�  gozãr do benefí�cio em epigrãfe, pore�m, poderã�  per-
de� -lo, cãso nos tre�s seguintes ã�  ãquisiçã�o for constãtãdã ã preponderã�nciã 
dos nego� cios imobiliã� rios.36 Isso significã, como ãdverte Aliomãr Bãleeiro, 
que “ã exonerãçã�o do tributo e�  condicionãl durãnte o trie�nio seguinte, 
convãlidãndo-se, definitivãmente, depois dele. O imposto ficã diferido ãte�  
que se complete o termo. Resolve-se se nã�o houver ã preponderã�nciã de 
nego� cios imobiliã� rios.”37

A imunidãde, portãnto, estã�  condicionãdã ã�  comprovãçã�o de que ã 
empresã, nos tre�s ou quãtro ãnos subsequentes ã�  integrãlizãçã�o do cã-
pitãl por meio de bens imo� veis, nã�o exerceu em cãrã� ter preponderãnte ã 
ãtividãde imobiliã� riã.  

A pessoã jurí�dicã que pretender gozãr essã imunidãde deverã�  subme-
ter ão exãme do Fisco municipãl ã suã contãbilidãde pãrã que este verifique, 
em procedimento ãdministrãtivo, ã contã receitã operãcionãl. Conve�m 
observãr, como lembrã Jose�  Alberto Oliveirã Mãcedo, que essã ãnã� lise nã�o 
se restringirã�  ã� s receitãs eventuãis ãuferidãs com operãço� es relãtivãs ãos 
imo� veis objetos de trãnsfere�nciã pãrã ã pessoã jurí�dicã, devendo recãir 
sobre ã contãbilidãde, como um todo.38

Conve�m observãr, de outro lãdo, que ã imunidãde em pãutã nã�o ãtinge 
ã diferençã do vãlor dos bens imo� veis  que exceder o cãpitãl subscrito, ã 

35. A receita operacional é a resultante das atividades que representam o objeto principal da empresa.
36. Aliomar Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro, 11ªed., op. cit., p. 272.
37. Op. cit., p. 272.
38. Op. cit., p. 130.




